
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Portaria nº 288/96 de Qj de outubro de 1996 

Anula e suplementa dotações do 
orçamento da Câmara MUJúc1pal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espínto Santo, no uso de 
suas atribuições le~is, 

RESOLVE: 

Ari. 1°. Fica supkmeutado o orçamento do Poder Legislativo Muiúc1pal, na importância de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação: 
o l Lcgi~lativn 
O 1 Processo Legislativo 
oo 1 Ação Legislariva 
01010012.001 Manutenção dac; atividades da Càmara :\1urucipal 
3.0.o.o.oo Despesas Conentes 
3.1.0.0.00 Despesas de Custeio 
3. l.3 .0.00 Serviços de Terceiros e Encargos 
3.1.3.2.00 Outros Scr\'iços e Encargos ............................................................. 30.000,00 

Art. 2". Os recursos para a i.uplementação de que traia o artigo antenor, serão provenientes 
da anulação pareio! da segumte dotação: 
O 1 Legislativa 
O 1 Processo Legislativo 
001 Açáo Legislativa 
01010012.001 Marmtençao das atividades da Câmara Municipal 
3.0.0.0.00 De.<.-pesas Correntes 
3.1.0.0.00 Despesas de Custeio 
3.1.1.0.00 Pessoal 
3 . .l.1.1.00 Pessoal Civil. ................................................................................ 30 000,00 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em v1gor na data de sua publicação, revoganclo
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do 
Espitito Santo, aos dois dias <lo mês de outubro de 1996. 

' ......... -- ..... - ~ 

Reg. as f;s 11 ~-~ ~. (Q . 
CELSO LUIZ~1POS 

Pres-ideme 

; 
RUA EURICO SALLES, 321 - ED. KAYENA .- 2° ANDAR - C/P 12--0004-TEL.: (027) 752-1371 - FAX (027) 752-1799 

CEP.: 29830--000 - NOVA VENÉCIA-ES 


